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INDICAÇÃO Nº 432/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado Departamento de Estradas e 
Rodagens – DER solicitando a readequação das placas de sinalização viária situadas no perímetro 
urbano, para que passem a conter os nomes das vias públicas por extenso, evitando abreviações que 
diĮcultam a idenƟĮcação por parte de moradores e visitantes não habituados com os acessos ao 
Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de junho de 2025 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da Administração 
Pública que visem à melhoria conơnua da comunidade, em todos os seus aspectos, no exercício legíƟmo 
da representação dos anseios da população, jusƟĮca-se a presente indicação. 

A proposta tem como objeƟvo solicitar ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER a 
readequação das placas de sinalização viária localizadas nas entradas do Município de Votuporanga, de 
modo que os nomes das vias públicas sejam apresentados por extenso e corretamente idenƟĮcados. 

As imagens anexas demonstram que as placas atualmente em uso apresentam os nomes das 
avenidas de forma abreviada, como “Av. João Leite”, “Av. F. Horta” e “Av. Antônio Paes”. Contudo, os 
nomes oĮciais e completos são, respecƟvamente: Avenida João Gonçalves Leite, Avenida Francisco 
Vilar Horta e Avenida Antônio Augusto Paes. 

A uƟlização de abreviações prejudica signiĮcaƟvamente a idenƟĮcação das vias, especialmente 
por motoristas não familiarizados com o município, como visitantes, caminhoneiros, prestadores de 
serviço e turistas. Tal práƟca pode gerar confusão, diĮcultar a navegação e comprometer a segurança 
viária. 
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Além disso, a graĮa completa dos nomes é uma forma de preservar a memória das 
personalidades homenageadas, garanƟndo também o respeito à toponímia oĮcial e a padronização da 
sinalização viária, conforme os princípios de clareza e objeƟvidade preconizados pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) e pelas normas técnicas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Diante do exposto, solicita-se ao DER que promova a subsƟtuição ou readequação das referidas 
placas, corrigindo os nomes das vias e eliminando as abreviações, assegurando assim melhor orientação 
aos condutores e respeito à idenƟdade urbana local. 
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